
 

  ESTADO DA PARAÍBA  
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

 Casa Napoleão Laureano 
Gabinete do Vereador Carlão Pelo Bem 

 
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 
 AUTOR: Carlão Pelo Bem 
 
 
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa - PB, para o Exercício Financeiro 
2025. 
 
EMENDA Nº     _________ / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 
ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

Órgão 13000 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 13301-Fundo Municipal de Saúde 
 

Classificação Funcional/programática 10. 302. 5414. 462871 

Natureza da Despesa 3.3.50.43 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor Acrescido (R$) R$ 60.000,00 
Meta /Unidade de Medida 01/ UNIDADE-CONVÊNIO –Fundação São Padre Pio 

de Pietrelcina, 
CNPJ: 10.441.470/0001-44 

 
CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 
Natureza da Despesa 9.9.99.99 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor (R$) da cota-parte do parlamentar 
(R$ 1.576.515,74) 

R$ 60.000,00 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 
 

 

Carlão Pelo Bem 
Vereador-PL 
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  ESTADO DA PARAÍBA  
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

 Casa Napoleão Laureano 
Gabinete do Vereador Carlão Pelo Bem 

 
Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 

 
Benefício: Fundação São Padre Pio de Pietrelcina, CNPJ:	10.441.470/0001-44 
Valor da Emenda: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
Objetivos: Firmar um convênio para custeio de atividades voltadas para saúde. 

 
João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 

 
 

 

Carlão Pelo Bem 
Vereador-PL 

 
                       
 

             
 

 


